
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA 

AGRÁRIA DE CASTANHAL DO ESTADO DO PARÁ. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0806464-92.2023.8.14.0015 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA 

REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ  

REQUERIDO: ASSOCIAÇÃO DOS RIBEIRINHOS E MORADORES E OUTROS  

REF.: CONTESTAÇÃO. 

 

 
 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS RIBEIRINHOS E MORADORES, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 32.296.950/0001-00, representada por seu presidente, DIEGO 

TAVARES PEREIRA, empresário, portador do CPF nº 900.884.502-44, com endereço à 

Rua Coronel Severiano de Moura, nº 85, sala 02, Bairro Centro, Município de Portel-PA, 

CEP: 68.480-000, local onde receberá intimações e/ou notificações , vem, com as honras 

de estilo, à presença de Vossa Excelência, expor para ao final requerer o seguinte: 

 

 

 

I – UMA BREVE SINÓPSE DOS FATOS 

 

1 - A Defensoria Pública do Estado do Pará, vinculada à Vara Agrária de Castanhal, 

ingressou com AÇÃO CIVIL PÚBLICA contra a requerida com os seguintes objetivos ; 

 

• assegurar o direito ao território (posse/propriedade) e atividade agrária às famílias 

beneficiárias dos Projetos Estaduais de Assentamento Agroextrativistas (PEAEX) Deus é 

Fiel, Joana Peres II - Dorothy Stang, Joana Peres II - Rio Pacajá, Rio Piarim e Jacaré Puru, 

situados no município de Portel/PA 

• reconhecer a invalidade do Projeto de REDD+, identificado como Projeto 2620, 

sobreposto aos referidos PEAEX, e dos negócios jurídicos dele decorrentes; 

• impedir a entrada dos requeridos nos assentamentos para execução das atividades 

deste projeto e/ou relacionadas ao projeto; 

• determinar que as empresas requeridas e o sindicato se abstenham de elaborar 

Cadastros Ambientais Rurais nas áreas dos assentamentos, em afronta ao C.A.R. coletivo 

da associação beneficiária;  



 

 

 

 

 

 

 

 

• declarar nulo o Decreto de Utilidade Pública nº 2.871/2022, do prefeito de Portel/PA, 

sobre os assentamentos estaduais, para beneficiar os requeridos; 

• condenar os requeridos ao pagamento de indenização por danos morais coletivos. 

 

2 – Requereu em Sede de Tutela Provisória de Urgência : 

 

• Reconhecimento da posse coletiva da terra aos moradores dos PEAEX Deus é 

Fiel, Joana Peres II - Dorothy Stang, Joana Peres II - Rio Pacajá, Rio Piarim e Jacaré 

Puru, situados no município de Portel/PA, nos termos dos memoriais anexos, de modo 

a assegurar o livreexercício de uso, usufruto e atividade agrária; 

• A suspensão imediata da execução do Projeto de REDD+ ouProjeto 2620 e 

determinação de obrigação de não fazer, para que os requeridos, seus prepostos e 

terceirizadas não adentrem nos PEAEX Deus é Fiel, Joana Peres II – Dorothy Stang, 

Joana Peres II - Rio Pacajá, Rio Piarim e Jacaré Puru, situados no município de Portel/PA, 

com memoriais descritivos anexos, para o desenvolvimento de quaisquer atividades do 

projeto, por violar das normas ambientais, agrárias, posse tradicional das comunidades e 

direito à consulta prévia, na forma estabelecida na Convenção nº 169 da Organização 

Internacional do Trabalho. 

 

 

3 - No Mérito , postulou a autora: 

 

• A confirmação dos pedidos formulados em sede de tutela provisória; 

• O reconhecimento do direito ao território tradicional, isto é, a posse e/ou propriedade 

coletiva da terra aos moradores dos PEAEX Deus é Fiel,Joana Peres II - Dorothy Stang, 

Joana Peres II - Rio Pacajá, Rio Piarim e Jacaré Puru, situados no município de 

Portel/PA, memoriais anexos, de modo a assegurar o livre exercício de uso, usufruto 

e atividadeagrária; 

• Reconhecimento da invalidade do Projeto 2620, incidente nosPEAEX Deus é Fiel, 

Joana Peres II - Dorothy Stang, Joana Peres II - Rio Pacajá, Rio Piarim e Jacaré Puru, 

bem como de todos os negóciosjurídicos dele decorrentes, posto que os requeridos não 

são proprietários ou possuidores das terras desses assentamentos, nem possuem 

qualquer anuência do Estado ou das comunidades tradicionais beneficiárias 

dePEAEX; 

• Determinação de obrigação de não fazer, para que as empresas requeridas e o sindicato, 

seus prepostos e terceirizadas se abstenham (i) adentrar nos PEAEX Deus é Fiel, Joana 

Peres II - Dorothy Stang, Joana Peres II - Rio Pacajá, Rio Piarim e Jacaré Puru, 

situados no município de Portel/PA, conforme memoriais descritivos anexos, para a 

execução de atividades decorrentes do Projeto 2620; bem como (ii) se abstenham de 

elaborar Cadastros Ambientais Rurais nas áreas dos assentamentos, em afronta ao 

coletivo da associação beneficiária; 

• Declarar nulo o Decreto de Utilidade Pública nº 2.871/2022, editado pelo Município 

de Portel, em áreas de assentamento estaduais, utilizado para validar o Projeto 2620; 

• Condenação dos requeridos ao pagamento dos danos morais coletivos no valor de R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), a ser revestido para o Fundo Amazônia 



 

 

 

 

 

 

 

 

Oriental, para elaboração de projetos socioambientais, socioeconômicos e de 

ordenamento territorial, em favor das comunidades tradicionais dos PEAEX de Portel. 

• Intimação dos REQUERIDOS, nos endereços acima indicados, para apresentarem 

contestação, no prazo de quinze dias, nos termos da norma processual civil; 

• Intimação da CERTIFICADORA VERRA, representada por Tao Yun, com sede nos 

Estados Unidos da América, na Rua 1 Thomas Circle,NW Suite 1050 Washington, DC 

20005, e-mail: secretariat@verra.org, para conhecimento desta ação e/ou decisões 

proferidas nestes autos, de modo a obstar a certificação do projeto; 

• Intimação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, através da 

Promotoria de Justiça Agrária, nos termos da Lei nº 7.347/1985; 

• Intimação do ESTADO DO PARÁ, INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ (ITERPA) 

E INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTOFLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 

DO ESTADO DO PARÁ, para que informem se têm interesse nesta ação; 

• CONDENAR os demandados ao pagamento das custas processuais e verbas 

sucumbenciais no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valorda causa, os quais 

deverão ser revertidos em favor da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, por 

meio do FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

(FUNDEP) - CNPJ: 34.639.526/0001- 38, instituído pela Lei Estadual nº 6.717/05; 

 

• PRODUÇÃO DE TODOS OS MEIOS DE PROVAS admitidas em direito, como a 

oitiva da parte contrária, documental, testemunhal epericial. 

 

No entanto, os pedidos da Defensoria Públicanão comportam acolhimento, em 

especial, porque não há dano ou nexo de causalidade, que são elementos básicose essenciais 

para que se pudesse responsabilizar a Ré nestes autos. 
 

De mais disso, não há possibilidade de se imputar responsabilidade à Ré pela 

reparação de suposto dano moral coletivo suportadopor grupo de pessoas/comunidades não 

individualizadas, seja porque essa espécie de dano moral vem sendo rechaçada pela doutrina 

e jurisprudência, seja porque no caso concreto não houve qualquer dano efetivo aos habitantes 

locais. 

 

Os argumentos acima sintetizados e que serão detalhadamente desenvolvidos ao longo 

desta defesa, concessa venia, ensejam a total improcedência dos pedidos formulados na 

petição inicial. É o que se passa a demonstrar.  
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II. DO DIREITO 

 

1 - PRELIMINARMENTE 

 

1.1 - DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DA VARA AGRÁRIA DE CASTANHAL 

 

Ab initio cabe ressaltar que a Associação requerida reconhece o direito ao território 

tradicional, isto é, a posse e/ou propriedade coletiva da terra dos moradores dos 

PEAEX Deus é Fiel,Joana Peres II - Dorothy Stang, Joana Peres II - Rio Pacajá, 

Rio Piarim e Jacaré Puru, situados no município de Portel/PA, de modo a assegurar 

o livre exercício de uso, usufruto e atividadeagrária dos mesmos. 

 

Não está existindo conflitos pela posse agrária nem muito menos pela 

propriedade de quem quer que seja na área objeto da ação. 

 

Tão somente pelo tema PROJETOS DE CARBONO ser um tema insipiente no 

Direito Brasileiro, alguns operadores do direito ainda fazem confusão entre os diversos 

institutos. 

 

No presente caso a autora usa de um artimanha para tentar atrair a competência da 

Vara Agrária de Castanhal para uma questão que tem como pano de fundo e toda 

emolduração fática e jurídica, PROJETOS DE CRÉDITO DE CARBONO. 

 

A autora propôs a presente ação perante o Juízo da Vara Agrária de Castanhal, porém 

não lhe assiste a razão, senão vejamos : 

 

A ação civil pública é regida por lei especial, qual seja, a Lei n. 7.347/85, e lhe é 

aplicada também os dispositivos do Código de Processo Civil. Nesse sentido, por estar a 

questão referente ao juízo competente disciplinada na lei específica, esta deverá prevalecer, 

de tal modo que deve-se aplicar ao caso o disposto no artigo 2 da Lei n. 7.347/85, segundo 

o qual as ações civis públicas “serão propostas no local onde ocorrer o dano, cujo juízo 

terá competência funcional para processar e julgar a causa”. 

 

Além do mais , a Resolução Nº 018/2005-GP do Egrégio Pleno o Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará, diz em seu Art. 1º 

 

“ Art. 1º - As questões agrárias sujeitas à competência das 

Varas Agrárias, são as ações que envolvam litígios coletivos 

pela posse e propriedade da terra em área rural” 

 

Conforme já afirmado alhures , a Associação requerida reconhece e respeita a posse 

e propriedade de todos os ribeirinhos moradores da área incidente sobre o INEXISTENTE 

PROJETO DE CARBONO. Sim , projeto inexistente como será mais a frente demonstrado. 

 

Logo, não há que se atrair a competência desse Digno Juízo, pois nem in passant se 



 

 

 

 

 

 

 

 

fala em conflitos ou existe conflitos na área decorrente de posse ou propriedade de terras. 

 

Portanto, manifestamente incompetente o presente Juízo para julgar a ação, de modo 

que os autos deverão ser remetidos ao Juízo da Comarca de Portel-Pará, local no qual 

ocorreu o suposto dano ambiental e moral, sob fundamento do artigo 2 da Lei n. 7.347/85, 

bem como do artigo 64, parágrafo 3, do Código de Processo Civil, combinado com o Art. 

1º da Resolução Nº 018/2005-GP do Egrégio Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do 

Pará. 

 

 

1.2 -  INÉPCIA DA INICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL 

 

A petição inicial exige, como requisito de validade, o atendimento dos aspectos 

formais constantes das normas do art. 330, do Código de Processo Civil, que são 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo, dentre os quais, a 

causa de pedir, que, na subspecie iuris, seria o reconhecimento da invalidade do Projeto 

2620, incidente nos PEAEX Deus é Fiel, Joana Peres II - Dorothy Stang, Joana Peres 

II - Rio Pacajá, Rio Piarim e Jacaré Puru, bem como de todos os negóciosjurídicos 

dele decorrentes. 

No entanto, isso só se torna possível se a Defensoria Pública, ora autora, tivesse 

esclarecido se existe algum PROJETO VÁLIDO E EM EXECUÇÃO E QUAIS OS 

NEGÓCIOS JURÍDICOS DELE DECORRENTES. Tais esclarecimentos não foram 

realizados, limitando-se a alegações genéricas fundadas apenas em uma ata de audiência 

pública cuja presunção de veracidade e legalidade não é absoluta. 

Veridico e absoluto é o documento constante do ID 97106035 , anexado às páginas 10 

dos autos em que a própria Certificadora VERRA , afirma que o suposto PROJETO 2620 

, NÃO FOI REGISTRADO EM SUA PLATAFORMA, e , tão somente foi LISTADO 

COMO PIPE LINE . 

Ora se o PROJETO NÃO FOI REGISTRADO NÃO SE PODE FALAR EM VENDA 

DE CRÉDITO DE CARBONO PELA INEXISTÊNCIA DESSES E MUITO MENOS 

EM NEGÓCIOS JURÍDICOS DELE DECORRENTES. 

Assim, a petição inicial que imputa como causa de pedir a invalidade do Projeto 

2620, incidente nos PEAEX Deus é Fiel, Joana Peres II - Dorothy Stang, Joana Peres II - 

Rio Pacajá, Rio Piarim e Jacaré Puru, bem como de todos os negócios jurídicos dele 

decorrentes, deveria ter demonstrado e provado a causa, a origem e o fim, para se constatar 

se havia, in casu, realmente a existência de um PROJETO DE CARBONO VÁLIDO , na 

área que a inicial afirma que existe. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Caso contrário, ante à inexistência de prova a respeito da existência de um contrato 

de carbono válido e de um possível dano ambiental ou dano moral coletivo como quer a 

autora ─ que será melhor delineado nos capítulos seguintes ─, não há que se falar em 

nulidade do Projeto 2620, muito menos em negócios jurídicos dele decorrentes, tratando-

se portando de uma ficção jurídica trazida aos autos pela autora , mesmo porque, a Lei exige 

a demonstração inequívoca da participação da associação requerida no evento danoso, não 

sendo possível imputar a responsabilidade civil, muito menos pleitear indenização por 

danos coletivos, cujo pedido não tem forma nem semblante. 

Cediço que a causa de pedir é a propulsora de toda a atividade judicial e representa 

aquilo que se pretende em juízo, isto é, para que lhe seja reconhecido por sentença. Por 

outro lado, se não existe o direito, não há causa de pedir, que, na ordem jurídica, produz 

no sujeito ativo o direito e no sujeito passivo a obrigação. 

Aliás, é assente no Direito Processual Civil que, para a constituição e 

desenvolvimento do processo, faz-se necessário o atendimento da substância de seu 

conteúdo, de forma exposta nos artigos de fato, de modo que possa justificar a pretensão. 

A causa pedir não é só o fato matriz da relação jurídica que vinculou os sujeitos da 

lide, como por igual o fato de que derivou o dever de prestar do sujeito obrigado ou 

daquele a quem a ordem jurídica imputa o dever de determinado comportamento. 

Ora, a própria inicial deixa evidente a inexistência de causa de pedir para lastrear a 

pretensão da autora, porque não existe prova do suposto Projeto 2620 no mundo jurídico 

e muito menos dano ao meio ambiente ou dano moral coletivo. 

Em verdade o pedido exarado na inicial é uma verdadeira confusão, não se sabendo de 

forma honesta e consistente o que pretende a Defensoria Pública, inclusive, porque pede 

para condenar a Requerida em obrigações de fazer e pagar, por presunções e conjecturas, 

perdendo-se nas suas ilações que não chegam à conclusão lógica. Isto é, há pedidos 

incompatíveis entre si (art. 330, § 1º, IV do CPC). 

E mais. A petição inicial se mostra desconexa e inconsequente, porque a exposição 

dos fatos não decorreu a conclusão lógica, valendo dizer que a narratio e a conclusio não 

atendem as regras formais necessárias para este tipo de ação, sequer objetivando e 

determinando o que realmente pretende, conforme já alegado ut retro e ainda, tudo sem a 

certeza das alegadas acusações. 

In casu, falta os pressupostos legais e documentos essenciais, como vistoria no local 

da origem, laudos antropológicos, imagens de satélite georreferenciada da data da 

ocorrência dos alegados danos, polígono com coordenadas geográficas das áreas que 

sofreram os supostos danos, e demais situações capazes de permitir a concretude das 

supostas acusações contra a requerida . 

Some-se, neste passo, que os documentos apresentados não possuem o condão 

absoluto de importar na veracidade do apontado, sobretudo, porque a via administrativa 

https://www.sajadv.com.br/novo-cpc/art-330-e-331-do-novo-cpc/#%3A~%3Atext%3D330%20do%20Novo%20CPC%20disp%C3%B5e%2Cpedido%20ou%20causa%20de%20pedir%3B%26text%3Dcontiver%20pedidos%20incompat%C3%ADveis%20entre%20si.%2C-(5)%20Acerca%20da


 

 

 

 

 

 

 

 

muitas vezes, está dissociada dos fatos e que, inclusive, desrespeita a ampla defesa e o 

contraditório. 

Com efeito, o simples ato de lavrar uma ata em uma reunião que teve um viés político 

não pode ser considerado como critério único e passível de justificar sequer a propositura 

de uma ação civil pública, especialmente quando não houver dado condições pelo menos 

de UM TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA aos requeridos e não existir uma 

decisão terminativa irrecorrível em autos administrativos e, ainda, se ausentes maiores 

elementos que permitam a conclusão sobre as alegações imputadas a associação 

requerida. 

A autora, não fundamentou objetivamente qual o dispositivo de Lei Ambiental foi 

realmente violado pela Requerida, NÃO INDIVIDUALIZOU A CONDUTA DA 

ASSOCIAÇÃO REQUERIDA PERMITINDO A AMPLA DEFESA, 

limitando-se a criar na inicial, um emaranhado de citações vazias e inadequadas para 

especificar uma pretensão que pudesse lastrear a ação civil pública, SENÃO VEJAMOS: 

 

• No item 5 da exordial a autora diz que a associação requerida é proponente do projeto de 

carbono. Mais á frente no mesmo item 5 já diz que a requerida é desenvolvedora. 

• Diz também que a requerida foi fundada por pecuaristas, sem apresentar nenhuma 

prova, fato que se comprovará inverídico. 

• No item 6 da peça exordial a própria autora afirma que o projeto 2620 foi instituído 

no ano de 2017, para o período de obtençãode crédito no prazo de trinta anos e que 

apesar de ser apresentado para a certificação perante a certificadora Verra, não possui 

registro no Verified Carbon Standard (VCS), para a comercialização dos créditos 

de carbono no mercado internacional, de acordo com as informações prestadas 

pela própria certificadora Verra em documento juntado aos autos (ID 97106035; 

pg 10). ORA SENHOR JULGADOR, DATA MÁXIMA VENIA, SE NÃO 

EXISTE REGISTRO DO PROJETO NÃO EXISTE NO MUNDO JURÍDICO. 

• No item 8 da inicial a autora diz que : “A sobreposição do Projeto 2620 nos PEAEX 

pode ser visualizada na imagem abaixo. Para a localização do projeto, a autora utilizou 

o perímetro indicado pelos requeridos na Certificadora, o que gerou a elaboração, pela 

autora,dos onze memoriais descritivos anexos (DOC. 10). Todavia, tais perímetros 

também fazem parte da fraude dos requeridos, posto que foram elaborados a partir da 

junção de C.A.R’s inválidos” 

• Pergunta-se : QUEM FRAUDOU ? NÃO SERÁ NECESSÁRIO INDIVIDUALIZAR 

A CONDUTA DO FRAUDADOR ATÉ PARA FINS DE RESPONSABILIDADE 

CIVIL e INDENIZAÇÕES REQUERIDAS ? 

• No item 9 da inicial a autora diz que o PEAEX DEUS É FIEL ainda está em fase de 

regularização fundiária em trâmite perante o Instituto de Terras do Pará (ITERPA) sob 

o nº 2010/137915, para beneficiar 58 (cinquenta e oito) famílias, que integram a 

Associação dos Trabalhadores Agroextrativistas do Alto Pacajá - – ATAAP e que a 

área foi arrecadadaatravés da Portaria nº 159, de 06.02.2023. 

• Ora , se o PEAEX DEUS É FIEL ainda não existe, se a minuta do projeto de carbono 



 

 

 

 

 

 

 

 

é de 2017 com o afirma a autora, e se a área do PEAEX foi arrecadada somente em 

2023, como se atribuir direitos a algo ainda inexistente na época que iniciou o projeto 

? 

• No item 22 da inicial a Defensoria Pública, informa que o Instituto de 

Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR- bio) 

informou à autora que não autorizou projeto de crédito de carbono e que o Estado do 

Pará vem despendendo esforços para concretizar a regulamentação para o 

licenciamento do mercado de carbono, sendo necessário que o instituto aguarde 

diretrizes regulamentares, a fim de que a exploração ocorra de maneira harmônica em 

âmbito estadual (DOC. 31). O IDEFLOR-Bio constitui órgão gestor de florestas 

públicas estaduais para produção sustentável, em conformidade com a legislação 

federal e em articulação com os demais órgãos estaduais (artigo 2º, II, Lei estadual nº 

6.963/2007), como é o caso do ITERPA e SEMAS. 

 

 

Deste modo, maxima venia, a presente ação é natimorta, posto que não possui 

materialidade da suposta conduta da Requerida. Não obstante os argumentos já 

mencionados, não há menção da data dos supostos danos, nem documentos juntados 

capazes de permitir, sequer, de forma sumária, a conclusão sobre a prática de nenhuma 

acusação lançada à Requerida. 

Assim sendo, está mais do que evidente a falta de atendimento aos incisos I, III e IV 

do § 1º, art. 330 c/c inciso IV, do art. 337, todos do Código de Processo Civil, pelo que se 

requer a decretação de inépcia da inicial, com a consequente extinção do processo sem 

julgamento do mérito. 

 

 

1.3 - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL PARA PROPOR AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL 

Inobstante o exposto alhures, falta à Defensoria Pública Estadual o interesse de agir 

indispensável para permitir a admissibilidade da demanda com seu consequente 

processamento e julgamento. 

 

O Legislador Brasileiro, sempre zeloso com a ciência processual civil, fez inserir no 

art. 17 do Código de Processo Civil, que para propor ou contestar uma ação, é necessário 

ter interesse e legitimidade. Disso deflui que o autor deve demonstrar com a inicial, as 

condições da ação consistente no interesse de agir, na legitimidade para a causa e na 

possibilidade jurídica do pedido. 

Bem analisados os autos, verifica-se que a Defensoria Pública, o interesse de agir, 

seria o proveito ou a utilidade que evidentemente tiraria com o exercício desta ação, ante à 

violação de direitos transindividuais ou metaindividuais. No entanto, tal violação não foi 

objetivada na inicial, traduzindo-se inidônea para lastrear a ação civil pública. 



 

 

 

 

 

 

 

 

No caso sub judice, nenhum receio de violação pode ter o autora, pela simples e 

convincente razão de não ter direito algum, até por uma questão de lógica, haja vista que 

imputa ao Requerido suposto ilícito , sem provar o nexo causal, ou seja, quem deu causa 

ao suposto dano ambiental, tendo em vista que são 5 requeridos e a Defensoria Pública nã 

individualizou a conduta da associação requerida. 

Resta evidente que o nexo causal entre o alegado fato e a conduta da Requerida deve 

estar comprovado, coisa que não restou provado na inicial. 

É necessário dizer, o que estamos assistindo atualmente é o excesso ou a síndrome 

da defesa ambiental, que está criando uma verdadeira guerra contra o sistema produtivo 

do País, em nítida ofensa ao princípio do desenvolvimento, da atividade econômica e até 

mesmo do direito à propriedade, constitucionalmente assegurados, sem a mínima 

preocupação em ouvir de perto o verdadeiro anseio do Povo Ribeirinho sem ir IN LOCO 

ouvir suas dores. 

Faz-se au audiência pública na Cidade de Portel, distante em alguns casos 24 a 36 

horas dos locais indicados na inicial, os ribeirinhos não tem condições financeiras nem 

logisticas pra um deslocamento desses, comparecem apenas alguns “gatos pingados”, e, 

com isso, quer a autora dar legitimidade a um processo cuja dialética é muito complexa. 

O meio ambiente e os recursos naturais merecem proteção que a lei confere, mas o 

excesso abusivo fere os critérios de justiça, tornando esta justiça que se pretende neste 

processo tornar inimiga do seu próprio fim, ou seja, garantia social. Nesse contexto, o 

interesse processual não está presente nos autos. 

Por tais motivos, maxima venia, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, pois ausência de interesse processual da DEFENSORIA PÚBLICA AGRÁRIA DE 

CASTANHAL, nos moldes que determina o art. 17 e art. 337, XI, do Código de Processo 

Civil. 

 

 

2 - DO MÉRITO 

 

2.1 – IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - INEXISTÊNCIA DE DANO 

MORAL COLETIVO - INEXISTÊNCIA DE FRAUDE - INEXISTÊNCIA DE 

GRILAGEM DE TERRA – INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZOS OU DANOS 

CONCRETOS. 

 

Ex.a pelo fato de não haver comprovação do dano ambiental causado pelo 

Requerido, como veementemente demonstrado ut retro, já é suficiente para afastar 

qualquer tentativa de lhe imputar a responsabilização de pagamento de indenização 

pecuniária a qualquer título, inclusive em dano moral coletivo. De todo modo, para fins 



 

 

 

 

 

 

 

 

de cautela, passamos a abordar especificamente esta questão. 

 

O dano ambiental moral ou extrapatrimonial caracteriza-se pela ofensa, devidamente 

evidenciada, aos sentimentos, seja individual ou coletivo, resultantes da lesão ambiental 

patrimonial. Vale dizer, quando um dano patrimonial é cometido, a ocorrência de 

relevante sentimento de dor, sofrimento e/ou frustração resulta na configuração do dano 

ambiental extrapatrimonial ou moral, o qual, por certo, não decorre da impossibilidade de 

retorno ao status quo ante, mas, sim, da evidência desses sentimentos individuais ou 

coletivos, autorizando-se falar em danos ambientais morais individuais ou coletivos. 

A única diferença diz respeito ao titular desses sentimentos. Enquanto no dano 

ambiental moral individual o lesado será o sujeito unitário – individualizado –, no dano 

ambiental moral coletivo esse sentimento negativista perpassará por todos os membros de 

uma comunidade como decorrência de uma atividade lesiva ao meio ambiente. 

Com todo respeito, a Autora não demonstrou que existe um dano moral passível de 

ser indenizável. Ao contrário disso, com o nítido objetivo de se furtar de comprovar o que, 

de fato, não ocorreu, a Defensoria se limita a mencionar generalidades em atitude que 

decorre desonestidade de atos como narrados nesta petição, e prosseguem trazendo 

previsões legais, de forma genérica e retórica, a ocorrência de dano no caso, sem 

determinar quais foram esses danos, qual a base de cálculo que foi usada para se chegar a 

tal valor (que, observe-se, um valor significativo), nem indicar as suas vítimas diretas, 

citando INDIRETAMENTE A POPULAÇÃO TRADICIONAL que reside na área, 

inviabilizando, por consequência, o seu reconhecimento. 

Sobre a matéria, o Ministro José Augusto Delgado, em artigo doutrinário, expõe que, 

para se configurar o dano moral ambiental, é necessário que o autor da demanda 

demonstre e comprove nos autos que a alegada degradação ambiental teria causado 

comoção social negativa relativa a sentimento de dor, sofrimento ou vergonha. Confira-

se: 

Com efeito, a manifestação dos danos morais ambientais vai se evidenciar da mesma 

maneira que os danos morais individuais, ou seja, com um sentimento de dor, 

constrangimento, desgosto, infelicidade, angústia, etc. A única diferença diz respeito ao 

titular desses sentimentos. Enquanto no dano moral individual o lesado será o sujeito 

unitário -individualizado -, no dano moral ambiental esse sentimento negativista 

perpassará por todos os membros de uma comunidade como decorrência de uma atividade 

lesiva ao meio ambiente. Tem-se, assim, aquilo que a doutrina vem denominando dano 

moral coletivo. 

O dano moral ambiental, dessa forma, irá se contrapor ao dano ambiental material. 

Este afeta, por exemplo, a própria paisagem natural, ao passo que aquele se apresentará 

como um sentimento psicológico negativo junto à comunidade respectiva. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Nessas condições, o dano material ambiental poderá ou não ensejar um dano moral 

ambiental. Dependerá de como tais eventos irão repercutir na comunidade onde se situa 

o bem ambiental afetado. Se gerar um sentimento de comoção social negativo, de 

intranquilidade, de desgosto, haverá também um dano moral ambiental. [...] 

De tudo quanto exposto, corretas são as afirmações dos doutrinadores que visualizam 

o meio ambiente como sendo um direito imaterial e incorpóreo, voltado para proteger os 

interesses da coletividade. Esta, consequentemente, pode sofrer dano moral. Este 

consuma-se quando produz o efeito de instalar a dor física ou psicológica coletiva, 

situações que determinam degradação ambiental causadora de mal- estar e ofensa aos 

sentimentos de cidadania.[25] 

No mesmo sentido, a jurisprudência tem sido restritiva quanto à cominação de 

condenações por dano moral coletivo, admitindo-a somente nas situações em que haja 

efetiva comprovação de que o dano ambiental expôs uma determinada coletividade a 

sentimentos de dor, sofrimento ou vergonha. Confira-se o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. FRAUDE EM 

LICITAÇÃO REALIZADA PELA MUNICIPALIDADE. 

ANULAÇÃO DO CERTAME. APLICAÇÃO DA PENALIDADE 

CONSTANTE DO ART. 87 DA LEI 8.666/93. DANO MORAL 

COLETIVO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

REQUESTIONAMENTO. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO NÃO 

DEBATIDO 

NA INSTÂNCIA “A QUO". 1. A simples indicação dos 

dispositivos tidos por violados (art. 1º,IV, da Lei 7347/85 e arts. 

186 e 927 do Código Civil de 1916), sem referência com o disposto 

no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. 

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 2. Ad 

argumentandum tantum, ainda que ultrapassado o óbice erigido 

pelas Súmulas 282 e 356 do STF, melhor sorte não socorre ao 

recorrente, máxime porque a incompatibilidade entre o dano moral, 

qualificado pela noção de dor e sofrimento psíquico, e a 

transindividualidade, evidenciada pela indeterminabilidade do 

sujeito passivo e indivisibilidade da ofensa objeto de reparação, 

conduz à não indenizabilidade do dano moral coletivo, salvo 

comprovação de efetivo prejuízo dano. 3. Sob esse enfoque decidiu 

a 1ª Turma desta Corte, no julgamento de hipótese análoga, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm


 

 

 

 

 

 

 

 

AMBIENTAL. DANO MORAL COLETIVO. NECESSÁRIA 

VINCULAÇÃO DO DANO MORAL À NOÇÃO DE DOR, DE 

SOFRIMENTO  PSÍQUICO, DE 

CARÁTER INDIVIDUAL. INCOMPATIBILIDADE 

COM A NOÇÃO DE TRANSINDIVIDUALIDADE 

(INDETERMINABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO E 

INDIVISIBILIDADE DA OFENSA E DA REPARAÇÃO). 

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO." (REsp 

598.281/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

02.05.2006, DJ 01.06.2006) 4. Nada 

obstante, e apenas obiter dictum, há de se considerar que, no caso 

concreto, o autor não demonstra de forma clara e irrefutável o 

efetivo dano moral sofrido pela categoria social titular do interesse 

coletivo ou difuso, consoante assentado pelo acórdão recorrido: 

"...Entretanto, como já dito, por não se tratar de situação típica da 

existência de dano moral puro, não há como simplesmente presumi-

la.  Seria  necessária  prova  no  sentido  de  que  a 

Municipalidade, de alguma forma, tenha perdido a consideração e 

a respeitabilidade e que a sociedade uruguaiense efetivamente 

tenha se sentido lesada e abalada moralmente, em decorrência do 

ilícito praticado, razão pela qual vai indeferido o pedido de 

indenização por dano moral". 5. Recurso especial não conhecido.” 

(SJT. Primeira Turma. Recurso Especial n.º 821891. Relator: 

Ministro Luiz Fux. D. J. 12/05/2008). 

 

No mesmo sentido, é o entendimento do e. TJMT: 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – REPARAÇÃO 

DE DANO AMBIENTAL – EXTRAÇÃO DE MADEIRA DE 

FORMA IRREGULAR – QUANTIDADE SUPERIOR AO 

DISCRIMINADO NO DOCUMENTO FISCAL E AMBIENTAL 

– DESMATAMENTO ILEGAL – INFRAÇÃO AMBIENTAL 

CONFIGURADA – PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL COLETIVO - AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DA RAZOÁVEL SIGNIFICÂNCIA E 

GRAVIDADE PARA A COLETIVIDADE DA INFRAÇÃO 

AMBIENTAL OBJETO DA DEMANDA – DANO  MORAL  

COLETIVO  NÃO  CONFIGURADO –  RECURSO 



 

 

 

 

 

 

 

 

DESPROVIDO. Para que seja configurado o dano moral coletivo 

em matéria ambiental se mostra necessário que o fato transgressor 

seja de razoável significância e gravidade para a coletividade, não 

visualizado na espécie. (N.U 0000307-92.2015.8.11.0018, 

CÂMARAS  ISOLADAS  CÍVEIS  DE  DIREITO PÚBLICO, 

MARIO ROBERTO KONO DE OLIVEIRA, Segunda Câmara de 

Direito Público e Coletivo, Julgado em 04/02/2020, Publicado no 

DJE 08/02/2020). 

 

Pois bem. Considerando que, no caso em tela, a autora, além de ter deixado de 

demonstrar a conduta antijurídica, a individualização da conduta da requerida passível de 

indenização, a ofensa intolerável, a percepção do dano causado e o nexo de causalidade 

entre a alegada conduta da ré e as supostas lesões, sequer demonstrou os sentimentos de 

dor, sofrimento e comoção social que estaria a coletividade sofrendo por conta do episódio 

objeto dos presentes autos, certamente resta evidenciado o descabimento do pedido de 

condenação ao pagamento de indenização por dano moral coletivo. 

Na realidade, ao justificar o cabimento do pedido de indenização por danos morais 

coletivos, restringe-se a autora a fazer afirmações genéricas sem individualizar a conduta 

de nenhum dos 5 réus da ação. 

Contudo, ao fazer tal alegação, deixou de demonstrar o nexo de causal entre o dano 

ocorrido e a conduta praticada – que igualmente já se viu, não existiu –, bem como 

comprovar o sofrimento coletivo, o que certamente evidencia o descabimento do pedido 

de condenação ao pagamento de indenização por dano moral coletivo. 

 

 

2.2 – INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DESLINDE DA CAUSA E 

DESMASCARAMENTO DO ESTELIONATÁRIO INTERNACIONAL 

MICHAEL EDWARD GREENE E SUA ESPOSA EVELISE GREENE E 

IMPUTAR-LHES RESPONSABILIDADES NESSE PROCESSO E NOS DEMAIS 

QUE ESTÃO TRAMITANDO PERANTE A VARA AGRÁRIA DE 

CASTANHAL. 

 

A MÁFIA INTERNACIONAL COMANDADA PELO SR. MICHAEL GREENE E 

SUA ESPOSA EVELISE GREENE 

O Sr. MICHAEL EDWARD GREENE juntamente com sua esposa EVELISE GREENE 

, contadores, a empresa de auditoria 4K EARTH SCIENCE através de seu CEO MR M. 

P. KENAL, etc..., são os verdadeiros maestros por tráz dessa verdadeira orquestra de 

fraudadores e cowboys do carbono. 

A Associação requerida trabalhava sob as ordens do Sr. Greene e sua Esposa Evelise 

Greene e podemos provar. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Somente após o Sr. Diego Tavares Pereira assumir a presidência da mesma foi que tentou 

consertar os erros e obteve resistência do Sr. Greene e sua esposa, culminando com o Sr. 

Greene que tinha a senha do email da requerida, se apropriar do email, cortar as relações 

com o Sr. Diego Pereira e ainda acusá-lo de roubo. Esse é o MODUS OPERANDI do Sr. 

Greene e sua esposa para não assumirem compromissos e pagarem  o que devem para 

quem prestou serviços para eles. 

 A Associação requerida , por seu presidente DIEGO TAVARES PEREIRA e demais 

membros está à disposição da JUSTIÇA para contribuir no que for necessário para 

esclareser os fatos e atribuir responsabilidades.   

 

A seguir,  abaixo , como prova do que afirmamos, juntamos vários documentos e prints 

de conversa de whatsapp entre o Presidente da Associação requerida e o Sr.MICHAEL 

GREENE que usa o número de telefone/whatsapp +1 (616) 5169459. Tomamos o cuidado 

de verificar junto ao Site IPQUALITYSCORE a quem pertence a linha telefônica e apareceu 

o nome da Esposa do Sr. Michael , Sra. EVELISE PIRES GREENE. (doc em anexo) 

Caso necessário, apresentaremos as conversas no seu original para que V. Ex.a determine 

perícia para confirmar que as conversas são verdadeiras e não foi quebrada a cadeia de 

custódia. 

 

 

Conforme documento Abaixo, Michael seria o presidente da Associação dos Ribeirinhos 

e Moradores de Portel. 28 de fevereiro de 2022. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sr. Michael Greene queria "ativar" a Associação dos Ribeirinhos e Moradores, ora requerida, 

para tirar o Sindicato dos Produtores Rural de Portel, que era PREPONENTE do Projeto 

Ribeirinho REDD 2620. Conforme contrato assinado acima entre o Sindicato e a empresa 

do Michael Greene. 

Sr. Michael Greene na época fazia severas acusações de que Carlos Soares, presidente do 

sindicato dos produtores rurais queria roubar o projeto de carbono junto com o antigo gestor 

do projeto Sr. Henrique Hugbert de Oliveira Reis. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Sr. Michael Greene recebe no dia 09 de março de 2022 da Câmara Municipal de Portel, 

moção de aplausos como presidente da Associação dos Ribeirinhos e Moradores. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sr. Michael Greene ganhou a moção de aplausos devido as mentiras contadas aos vereadores 

de Portel, sobretudo que faria investimentos sociais milionários na cidade de Portel. 

Conforme documento acima. 

 

 
 

 

Esse documento acima Mostra as promessas feitas aos vereadores e o Sr. Michael Greene 

tratando sua equipe como QUADRILHA 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na data de 02 de maio de 

2022, Sr. Michael Greene 

diz que vendeu a um grupo 

empresarial estrangeiro os 

créditos de carbono gerados 

nos anos anteriores nos 

Projetos de Portel. 

Diz, ainda, que havia 

vendido os créditos na 

época por $3,50 e os 

créditos haviam 

valorizados. Ele queria que 

a empresa chagasse em um 

acordo de ajuste de preços. 

Em ligação feita ao Sr. 

Diego Pereira o Sr. Michael 

Greene disse que não tinha 

interesse do Processo que 

entrou contra a EMPRESA 

CLIMATE PARTNER na 

Comarca de Portel, ser 

julgado, pois a empresa era 

alemã. Fala ainda que não 

abriu o processo na 

Alemanha, pois lá os 

processos são sigilosos e 

ninguém pode ver o 

processo e que no Brasil ele 

usaria isso para chantagear a 

empresa, dizendo que faria 

uma reportagem no NEW 

York Times, para que a 

Climate Partner fizesse um 

acordo de ajustes dos 

preços.. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

Aqui Sr. Michael Greene relata quanto vendeu de créditos de carbono em cada projeto. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aqui o Sr. Michael Greene 

queria que identificasse, em 

outras palavras, analisasse as 

pessoas na qual ele havia 

escolhido integrar a 

associação dos ribeirinhos e 

moradores , pois tinha 

interesse de mudar a Sede da 

Associação dos Ribeirinhos e 

Moradores de São Paulo para 

Portel. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esse documento mostra o 

Sr. Michael Greene como 

presidente da Associação 

dos Ribeirinhos e 

Moradores. 

 

 

  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

Nesse documento o Sr. Michael 

Greene diz que já tem uma 

associação e diz que o motivo da 

mesma seria para os ribeirinhos 

das áreas dos projetos de 

carbono se auto representarem.



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 O Sr. Michael Greene relata 

que a Associação dos 

Ribeirinhos e Moradores foi 

constituída pelo seu antigo 

contador e ex colaboradores. 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Sr. Michael Greene 

envia por whats app 

cópia do processo que 

abriu contra empresa 

CLIMAT PARTNER 

que é uma empresa 

alemã. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Depois em ligação o Sr. Michael Greene , diz que pelo fato de ter entrado com o 

processo contra essa empresa alemã, ele não poderia ser presidente da Associação, com isso 

solicita que o Sr. Diego Tavares Pereira assuma a presidência da associação, prometendo ao 

Sr. Diego Tavares Pereira dar uma porcentagem de 3% dos créditos de carbono ID 2620 

quando da aprovação do projeto Ribeirinho REDD 2620. Com os seus colaboradores Sr. 

Greene também acertou uma porcentagem de 1,5% via ligação. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foi então que o Sr. DIEGO TAVARES PEREIRA Disse que iria assumir a Associação 

dos Ribeirinhos e Moradores se não houvesse nem uma irregularidade . Assim ficou acordado. 

Então antes de assumir a Associação, o Sr. Diego começou a fazer o trabalho da forma correta, 

pois verificou erros nos procedimentos de quem estava gerenciando os trabalhos. Foi 

solicitado a uma engenheira que cancelasse 91 CAR que estavam no nome da Associação dos 

Ribeirinhos e Moradores, pelo fato que estava em nome de uma empresa e também pelo fato 

da empresa não ter posse em nenhuma área constantes dos 91 CAR. Tratava-se de grilagem e 

Sr. Diego não aceitou trabalhar errado. Assim foi feito! 

Uma informação muito importante, mostrando que a Associação dos Ribeirinhos não 

tem responsabilidade alguma em relação aos erros cometidos pelo Sr. Michael Greene é que 

antes do Sr. Diego Tavares Pereira assumir, a associação estava inapta como mostra foto 

enviada pelo antigo gestor do projeto Henrique Hugbert. 

Também um outro ponto importantíssimo, é que no projeto ribeirinho redd 2620 juntado na 

plataforma da Certificadora VERRA, diz que o Projeto 2620 começou em 2017 e a Associação 

foi fundada em 2018. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

No dia 28 de Outubro de 2022 o Sr. Diego assumiu a associação dos ribeirinhos e 

moradores conforme mensagem enviada pelo escritório de contabilidade do Sr. Michael 

Greene. 

Mas, no dia 08/08/2022 foi protocolado um documento assinado pelo Sr. CARLOS 

onde o Sindicato dos Produtores Rurais de Portel, abria mão de ser PREPONENTE do 

Projeto Ribeirinho REDD 2620. Esse Documento foi falsificado pelo Sr. Michael Greene. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 

  
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Então ao ser questionado o Sr. Carlos Soares do Rosário, então presidente do sindicato 

dos produtores rurais de portel, então proponente do projeto 2620, o mesmo diz que não 

assinou nenhum documento. Que sua assinatura foi colocada no documento. Essa informação 

só chegou ao Conhecimento da Associação dos ribeirinhos e moradores um ano depois. Só 

estamos colocando aqui nessa linha do tempo devido sua data e para provar como o Sr. 

Michael Greene agia por trás de todos. 

 

Foi então quando começamos a ficar preocupados com a lisura e legalidade das ações 

do Sr. Michael Greene em relação ao projeto Ribeirinho REDD 2620. 

Ressalte-se Ex.a , que quando perguntado o Henrique Hugbert, ex gestor do Projeto 2620, 

pois além de falar inglês, ele tinha melhor conhecimento no site da verra e verificava as 

documentações, ele respondeu nos enviando cópia do documento em anexo, juntado à 

plataforma da Verra em que o Sindicato dos Produtores Rurais de Portel, pede para sair da 

condição de proponente do Projeto. 

 

Esse documento que supostamente foi assinado pelo Sr. Carlos Soares do Rosário foi 

falsificado pelo Sr. Michael Greene, conforme comprova com os documentos em anexo. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para efeito de comprovação, juntamos os áudios recebidos do Sr. Carlos Soares. 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Antes do Sr. Diego Pereira assumir a associação, o Sr. Michael Greene diz que pré 

vendeu os créditos do projeto ribeirinho redd ID 2620 por $6,75.(seis dólares e setenta e 

cinco centavos) 

O projeto ribeirinho geraria 4.040.000 (quatro milhões e quarenta mil) créditos. O 

dólar estava na média de R$5,00. 

Ou seja, estamos falando de um valor de $27.270.000,00 (vinte e sete milhões e 

duzentos e setenta mil dólares ou R$136.350.000,00 ( cento e trinta e seis milhões e 

trezentos e cinquenta mil reais) . UMA FORTUNA. 

No dia 10 de novembro de 2022 sai a reportagem do intercept , denunciando as    

atividades do Sr. Michael Greene na Amazônia. 

 

https://www.intercept.com.br/2022/11/10/com-discurso-ambiental-empresario-

norte- americano-lucra-com-terras-e-ilude-ribeirinhos-no-para/ 

 

https://www.intercept.com.br/2022/11/10/com-discurso-ambiental-empresario-norte-americano-lucra-com-terras-e-ilude-ribeirinhos-no-para/
https://www.intercept.com.br/2022/11/10/com-discurso-ambiental-empresario-norte-americano-lucra-com-terras-e-ilude-ribeirinhos-no-para/
https://www.intercept.com.br/2022/11/10/com-discurso-ambiental-empresario-norte-americano-lucra-com-terras-e-ilude-ribeirinhos-no-para/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

A pedido do Sr. Michael Greene e sua esposa Evelise Greene, foi feito uma ação pelas 

comunidades ribeirinhas que estavam dentro da área do Projeto em parceria com a Prefeitura 

de Portel. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

No dia 24 de janeiro de 2023 houve uma audiência pública sobre créditos de carbono em 

Portel. Essa audiência foi organizada pelo Ministério Público Agrário de Castanhal e pela 

Defensoria Pública Agrário de Castanhal . 

A Associação dos Ribeirinhos e Moradores não foi convidada. 

Nessa audiência houve várias denúncias sérias contra os Projetos de Carbono em Portel 

liderados pelo Sr. Michael Greene. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mas antes da ação do final do ano de 2022, devido as ilusórias promessas do Sr. Michael 

Greene, os Projetos de Manejo liderados Pelo Sr. Michael Greene ganhou os títulos de 

utilidade publica na cidade de Portel. Essa distinção foi dada pela Prefeitura Municipal de 

Portel que sempre agiu de boa fé em relação ao Sr. Michael Greene, mas também foi 

enganada por esse cidadão. 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Sr. Michael Greene Michael fez esclarecimento sobre a reportagem para defensoria 

pública do Estado. 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O cinismo do Sr. Michael Greene era tanto chegou até a enviar para a requerida um 

documento assinado pelo ex presidente Michel Temer, para tentar mostrar a legalidade dos 

projetos de carbono diante das acusações da imprensa nacional e estrangeira. 

Mas segundo a repórter do Washigton Post que entrou em contato com a Associação 

requerida, e disse que buscou informações ao escritório do Ex-presidente Michel Temer , 

estes disseram que apenas fizeram uma consultoria e não representavas o Sr. Michael Greene 

e sua empresa. 

 

  
 

A requerida recebeu notificação do ministério público estadual em Julho 2023. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Respondemos ao Ministério público conforme documento anexo. 

Dois detalhes colocado pela Sra. Evelise Greene, eminência parda do SR. Michael 

Greene, foram a data retroativa que o Sr.Diego Pereira assumiu a associação e os projetos 

onde o Sr. Michael Greene disse não ter participação. Mas acreditamos que o Sr. Michael 

Greene vendeu Créditos de Carbono do Projeto RMDLT 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

No documento em anexo o Sr. Michael Greene diz que os preços dos créditos de 

carbono estão caindo e solicita para sua equipe uma apresentação sobre a situação dos 

Projetos de Crédito de Carbono em Portel e que seus advogados apresentariam para a 

defensora pública e também ao Governador do Estado do Pará. 

Logo depois Sr. Michael Greene veio com uma conversa de que o governador Helder 

Barbalho havia pedido um salário mínimo por família ribeirinhas moradoras das áreas dos 

Projetos. Diz, ainda que o preço dos créditos está em média $6,44. Note-se que anteriormente 

o Sr. Michael Greene mesmo disse que já havia pré vendido os créditos por $6,50 lá atrás. 

Diz ainda o Sr. Michael Greene que precisaria pagar R$600,00 para 2.200 famílias e 

não as 1.252 que estavam escritas no projeto Ribeirinho REDD 2620 e que depois que 

terminar as escolas que estavam sendo construídas, pagaria para as pessoas terem seus títulos 

de terra pois assim não permitiriam que a defensora pública administrasse o dinheiro dos 

ribeirinhos. 

O Sr. Michael Greene diz que seu grupo não vai ganhar tanto dinheiro, que estão 

olhando para 33%. Também vale lembrar que ele enviou uma carta para os vereadores dizendo 

que ficaria só com 15%. Dos valores dos Créditos, agora já diz que ficará com 33%. Ele diz 

ainda que a defensora pública receberá 40% dos valores dos créditos do projeto ribeirinho 

REDD 2620. 

No dia 18 de Outubro de 2023, o Sr. Michael Greene fez uma chamada de vídeo entre 

ele, Gracionice, Rona, esposa, Alex Aquino, ALGENIRO. Deixando de fora a gleba Pearin 

e Jacarepuru. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Depois do Sr. Michael Greene passa a procurar diretamente as lideranças das glebas 

onde estavam localizados os Projetos e passa a tratar diretamente as coisas com os 

ribeirinhos. 

Foi então que a associação requerida sugeriu uma reunião para o mês de Novembro 

entre todos os envolvidos com a participação do Sr. Michael Greene e sua esposa Evelise 

Greene, para esclarecer as dúvidas e para que o Sr. Michael provasse a transparência e 

legalidade das suas ações. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No dia 03 de Novembro de 2023 o Sr. Michael Greene, sem antecipando à reunião e já 

querendo fugir de suas responsabiliddes manda uma lista de respostas antes da reunião. 

Informações importantes onde diz que a empresa dele controlará 100% do dinheiro 

conquistado para o projeto ribeirinho redd 2620. Que também uma das 10 empresas de 

contabilidade do mercdo de carbono realizará auditorias periódicas para que não haja roubo. 

A informação mais importante, que o Sr. Michael Greene apresentou é que a empresa 

Amigos dos Ribeirinhos seria co-proprietária dos Projetos de Carbono, mas não sabemos de 

se seria a empresa do Sr. Greene americana ou brasileira. 

Acreditamos que o Sr. Michael Greene fez isso para garantir que a Associação dos 

ribeirinhos e moradores não tente rouba-la. na verdade, os passos do do Michael Greene 

mostram claramente o contrário, que ele sumiria com todo o dinheiro sem prestar contas a 

ningém 

O Sr. Michael Greene relata que a Associação Requerida foi criada apenas para gerenciar as 

ações sociais como sempre fez. 

No dia 04 de janeiro foi feita a reunião junto os presidentes das Associações dos 

assentamentos, sua equipe e também alguns advogados. 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Na reunião foram elaboradas as seguintes perguntas e encaminhadas ao Michael 

Greene. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Logo após a reunião Foi feito um grupo de Whatsapp e enviado lá também as perguntas 

formuladas ao Sr. Michael Greene junto a todos para que houvesse total transparência. 

Vale relatar que o Sr. Michael Greene enviou um colaborador seu para representá-lo 

na reunião ao norte citada. Mas o mesmo se sentiu abandonado, pois segundo ele o Sr. 

Michael enviaria um contrato e o mesmo sumiu e não deu mais satisfações. 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Depois de tudo isso o Sr. Michael Greene se ausentou de tudo e passou a perseguir o 

Sr. Diego Pereira então presidente da Associação Requerida, onde também tirou o email em 

que era tratado os assuntos junto ao Ministério Público e também a VERRA. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Presidente da Associação Requerida fez então um boletim de ocorrência sobre esse 

fato. 

Nos documentos anexos podemos comprovar que a Sra. Evelise Greene, esposa do Sr. 

Michael assinava documentos como presidente da associação junto a verra. 
 
 

 
 

Foi então que a requerida requereu o encerramento do projeto ribeirinho redd 2620 

junto à mediante a verra e foi pedida informação se a associação requerida fazia parte de 

outros projetos de carbono. A Verra, respondeu que o projeto ribeirinho redd 2620, estava 

encerrado desde o mês de Julho de 2023 e que também a associação não fazia parte de outro 

projeto. 

A Associação Requerida também enviou Notificação Extrajudicial ao Sr Michael 

Greene e sua esposa Evelise Greene, mas não obteve respostas. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Abaixo segue conversas que o Presidente da Associação requerida teve com 

contadores e demais funcionários do Sr. Michael Greene. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Finaliza que nunca fomos de fato proponente do projeto, fomos apenas usados devido uma 

briga entre o Carlos (sindicato) e o Michael. Michael depois volta a trabalhar com Michael. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Finaliza que nunca fomos de fato proponente do projeto, fomos apenas usados devido 

uma briga entre o Carlos (sindicato) e o Michael. Michael depois volta a trabalhar com 

Michael. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Por fim, enviamos aqui o registro do Estelionatário Internacional Sr. Michael Greene 

no Linkedin. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

Relatório tirado do site https://www.ipqualityscore.com 
 

Por essa razão, também não há que se falar em indenização por dano moral coletivo, 

assim como já visto quanto ao requerido dano material, sendo que, a improcedência deste 

pedido é medida que se impõe. 

 

3 – DOS PEDIDOS 

 

Por tudo que foi exposto REQUER : 

a) Nos termos do artigo 128 do CPC a DENUNCIAÇÃO À LIDE da Senhora 

EVELISE PIRES GREENE , residente na Rua Maria Marcolina, 608, AND 1, 

SL- Bairro do Braz, São Paulo Capital – CEP 03011-000  que era quem em 

nome de seu marido MICHAEEL GREENE dava ordens diretas ao SR. DIEGO 

TAVARES PEREIRA , presidente da Associação requerida. 

b)  A TOTAL IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

 

Belém, 23 de maio de 2024. 

 

 

ANA RAQUEL BATISTA 

OAB/PA 35.323 

https://www.ipqualityscore.com/

